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COMUNICADO AO MERCADO 

 

 

A FIBRIA CELULOSE S.A. (“Companhia”) (B3: FIBR3 | NYSE: FBR), em referência ao Fato Relevante 

divulgado em 26.07.2018 e ao Comunicado ao Mercado divulgado em 23.08.2018, pelos quais a Companhia 

informou estar adotando as providências para obtenção das anuências prévias estabelecidas nos 

instrumentos financeiros e de emissão de dívidas por ela firmados, no âmbito da operação de reorganização 

societária envolvendo a Companhia e a Suzano Papel e Celulose S.A. (“Suzano”), objeto do Fato Relevante 

divulgado em 16.03.2018 (“Reorganização Societária”), comunica a seus acionistas e ao mercado em geral 

que obteve a aprovação, em Assembleias Gerais de titulares de CRAs (“AGCs”), da renúncia aos direitos de 

declaração de vencimento antecipado dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio (“CRAs”) decorrentes 

da Reorganização Societária para seis das nove séries vigentes, mediante o pagamento de prêmio, na data 

da eventual consumação da Reorganização Societária, de 0,40% (quarenta centésimos por cento) sobre o 

valor nominal atualizado da respectiva série nas datas das AGCs, a todos os titulares de CRAs das séries 

aprovadas. O valor de principal das seis séries cujas renúncias foram aprovadas soma um total de R$ 3,3 

bilhões e o pagamento do prêmio resultará em um valor total estimado de R$ 14 milhões.  

 

A Companhia informa que continua tomando as providências necessárias para a aprovação da renúncia aos 

direitos de declaração de vencimento antecipados dos CRAs das demais séries. 

 

A Companhia reitera, por meio da divulgação das informações constantes neste Comunicado ao Mercado, 

seu compromisso com a transparência perante seus acionistas e investidores. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2018 

 

 

Guilherme Perboyre Cavalcanti 

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 


